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Onde s lêr Os poponeÍ6 úcdinhaÍào, por ncio do sislema €l€tr6nico, a Câna
Prclo§â de cEde.cimcnro € os Docu€ítos de Hahilitâçào. no âto da iMnçiro, ãFavés
do sitio elelrônico do Múicipio de Cauqi! (chalÚslo.s.C(4Gncâiâ-cc.8ov.br),
confome exisênci6 detnidar íeíe edilâ]. no pêriodo 09 de selcnbre de 2025 a 24 dc
elembro dc 2026. e *suiná o Fsrinre c&íôslma:

Leia-*: Os ptr po.útes encffiinnârào. por neio do siíeha eleúôn;co. â cânã Propotu
de Crede.ciuenlo e os D6úentos de HabilitzçÀo, no alo dâ insnç5o, a!É!és do sllro
clclrônico do Municipio de Cawaià (chêll1mcnb.sds@úucaia.cc.soÍbr, @nfotue
exieêncis dcnnidas neste edilsl. no peíoÍlo 09 de *embm de 2025 â 09 dc slenbrc d€

202t. e seguiú o *süintc cÍono8@a:

I êiâ*er 1.1.6. Pm ponicip6ção m prcsenle licitlçào todo inleEsedo doelá proce.ü, o
pÉlio clda!rc iúto ao sitio eletônio do Mmicipio de Cawaia p€lo liú:

.hInânrnnr \dín.3uctriâ ce

.hrmanrnt sdscâucâiâ.e ou chmmcntô sdsAcaucaia.ce.!o{br)

DasÀlr€.!çõ6.o Temo dc R.fcrtDcia

(nn fume únenE(õcs colrfures no F'libl

Ond€ e lê: A convocaçüo Em lbmali/ação do temo codmruâl dú-*-á âh\és do silio
clerônico do MDicipio de Caucaia (h!E!!2lÀ^eNeqC!9_Co!.Uç!!4qoe!Q ,
sirc). rcap.nmdo o o.dem cúnolóBica dc apEstrllqão dos docmenlos.

Lês: À conrcaçào pra fomalizçâo do tmô cônkatual dú-s-á ârávés do sllio
elerrônico do Muicipio de Caucaia (htlps/w.cau€iace,eo!.l'/chmdoro,phr).
r.spcitândo â ord.m de clNsitca{5o.

Leia-s: No alo da contralaçào. toda a docunenla4âo deveÉ ser apresnLd. m copi6
lceiv.i s. acorp.,nâdas dos orisinâi s pm confc!ência, oü aut nricidad. ch c5íório.

(hde s lé: 5.2. Os imeessados deveaô lrôrGolÍ su pmposla .te cL"dmcimeílo júlo
à Se.tu-tlria Mmicipol dc D6oNolviharo S@iol. ror meio nsico oü clctrônio.

ll,!

On.te e lé: 1.1.6. Pm pânicipaçào na pr€s.le licit2çâo rodo inleresedo dev€á pi@dr
o pÉvio cad6trc júro e írio eletrônio do Muicipio d€ C.@ia pelo liú:

onde * Lêr Toda â d@me.bção d€veni ser aprcHt da em spia leaiv€is,
acofrpanhâda dos ongiíe pm onlerênciÀ oü aúe.licidÂde m cartôriô.
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Leia-*: 5.2. Os inleresados deverào l,mlNole 3M pmpost! de cr€denciu€nlo. por

I

Onde F lê: R€alia{ào de 6tÉvis(â lécbicÀ .G @s eD que e julse ncc6eino. pd
afqiçilo de compdêícia prálica e postm etie.

Leia-e: A CONTR{ANTE pagúá ao CoNTR{r DO (^) p.la exmção do objeb
desle conl,ãlo, o lalor meLel .le R$ )O(X {XXXXI'XXI tôtali/üdo ô !alo. Clobál dc
RSXXX(X)CXX).

Dr. I»mü Di!!o.içõ.s
?€lm6eD inâl1emd6 lods s derois clásulas, @ndiçôes e p@os previslos no edil,l
d€ c6ú@e.io !úblico en ref.,tncia.

Eíe adcndo I,6e a in&gÉr ô Edilal dê Chmcnlo làlblico n' 2025.28.08.01-SllS,

deveDdo ser mplmente diwlsodo pelos m6mos meios de publicâçtu do cdiul ongindl.

aân.riâ ll d. rtcmhrô d. r0r5

Ê.

L.ia{er Reâliza{3o d€ e.lrevisro lícnica púa dençAô d€ competêbcia pnilics e postu

D Aft.âr&s dú Mioür. d.cotrrnlo

oíde * lê: Â CON I R. T NTE pagEá ao CONIRATADO (A) Êla exduÉo do ô6jêto
deíe @rLilo. o valoÍ elobâl de R$ L168.552,00 (m milÀão, trercúos € senl! e oilo
nil, quini€nlos e cüquola e dois Éáis. pôr l2 idoz) meÉs.


